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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 59/2018

Autoriza a participação do Município de Pitanga 

em associações e altera a Lei n° 2.101, de 11 de 

dezembro de 2017.
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Autor: O Chefe do Poder Executivo

Relator: Vereador Luiz Matos

I -  RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa 

obter autorização do Poder Legislativo para que o Município de Pitanga participe da 
Confederação Nacional dos Municípios -  CNM e da Associação dos Municípios do 

Paraná -  AMP, e altera a Lei n° 2.101/2017.
A proposição veio acompanhada de justificativa, de recomendação 

administrativa do Ministério Público do Paraná e dos estatutos das associações, 

tendo sido solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria.

Consta, também, informação jurídica da Procuradoria desta casa.

Instada a manifestar-se, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se 

favoravelmente à tramitação deste projeto.

II -  ANÁLISE E VOTO
Nos termos do inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, compete à Comissão de Finanças e Orçamento manifestar-se 
sobre o mérito das matérias de ordem financeira, tributária e orçamentária, e outras 
que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou 

repercutam no respectivo patrimônio.

Analisando o presente projeto, verifico que os documentos que o 

acompanham, atendem aos preceitos estabelecidos na Lei Orgânica do Município 

de Pitanga, bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, intitulada de Lei 

Responsabilidade Fiscal.
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casa, vez que, está devidamente instruído com os documentos por Lei exigidos, 

revestido de boa conduta administrativa e atende aos fins de interesse público.

Ante ao exposto, tenho que o projeto de Lei Ordinária de n° 59/2018, merece 
ser aprovado.

É como voto.

Sala das Comissões, 08 de outubro de 2018.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião do dia 09 de outubro de 2018, 
analisou e entendeu que o Projeto de Lei Ordinária n9 59/2018 merece ser aprovado, 
acompanhando na íntegra o voto do relator.
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